
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI Nº 786, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  com substitutivo,  do  Projeto  de  Lei  nº
786/2019,  e  pela  rejeição  da  Emenda  1,  apresentada  ao  Substitutivo,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Braz. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Celso Russomanno - Presidente, Felipe Carreras e Jorge
Braz  -  Vice-Presidentes,  Eli  Borges,  Ivan Valente,  Joice  Hasselmann,  Leda
Sadala, Márcio Marinho, Pedro Augusto Bezerra, Weliton Prado, Aureo Ribeiro,
Bozzella, Daniel Trzeciak, Darci de Matos, Eli Corrêa Filho, Francisco Jr., Júlio
Delgado, Mariana Carvalho, Pedro Vilela, Ricardo Silva e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2021. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
Presidente 
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